
COMITÊ INTERFEDEjiATIVO

Deliberação n' 154, de 27 de fevereiro de 2018

Aprova o ''Estudo do Componente
2uiLombola'', desertvotvido pela Herkenhofy&
E'iates Tecnologia e Desenvolvimento, tto
âmbito do Programa de Proteção e
Recuperação da Qualidade de Vida de Outros
Povos e Comuttidades Tradicionais.
acompanhado pela CT-lPCT.
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Considemndo o definido no parágrafo décimo segundo da Cláusula 244 do TTAC, no
inciso 111 do art. 4' da Deliberação CIF n' 7, na Nota Técnica n' 02-2018 da (l amara
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1) Aprovar o Estudo do Componente Quilombola, considerando-se as alterações e
recomendações elencadas no Parecer Técnico da Fundação Palmares,
devidamente referendado pela CT-lPCT, e autorizar o prosseguimento do
processo, que envolve a realização de consulta pública à comunidade.
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